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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria de Educação, que

adote as medidas cabíveis, para criação e implementação do Programa Municipal de Combate ao

Racismo nas Escolas Municipais.

Câmara Municipal de Formosa, 03 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

O programa deverá ter como objetivos principais:

Desenvolver ações pedagógicas contínuas de conscientização sobre igualdade racial e combate à

discriminação;

Promover capacitações e formações para professores e servidores sobre temas relacionados à

diversidade étnico-racial;

Criar canais seguros para denúncia e acolhimento de casos de racismo e discriminação no

ambiente escolar;

A implementação de um programa com esse enfoque é essencial para construir um ambiente

escolar mais inclusivo, justo e livre de preconceitos, contribuindo para a formação de cidadãos

conscientes e respeitosos com a diversidade.
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